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PORTARIA DE PESSOAL FUNARTE Nº 137, DE 02 DE MAIO DE 2025.

 
O Diretor-Executivo da Fundação Nacional de Artes – FUNARTE, nomeado
pela portaria da Casa Civil nº 828, de 18 de janeiro de 2023, publicada no D.O.U. 19
de janeiro de 2023, no uso das competências que lhe foram delegadas pela Portaria
Funarte nº 563, de 14 de agosto de 2023, publicada D.O.U. de 15 de agosto de
2023.
 
CONSIDERANDO:
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O que determina o art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e as Instruções Normativas nº 5,
expedida em 26 de maio de 2017 pela Secretaria de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, nº 40, de 22 de maio de 2020, nº 40 de
30 de junho de 2020 e nº 58, de 08 de agosto de 2022, expedidas pela Secretaria
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

RESOLVE:

Art. 1º. Instituir a Equipe de Planejamento visando a Contratação de 01 (um) serviço
de streaming para transmitir o evento de lançamento do Centro de Pesquisa e
Memória do Teatro de Arena, localizado na CD-SP.

Art. 2º. Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro
Permanente desta Fundação para, sob a presidência do primeiro, constituírem a
Equipe especificada no artigo precedente:

I - Ricardo Gracindo Dias, matrícula SIAPE nº 1546717;
II - Moacir Santana de Almeida, matrícula SIAPE nº 1941733.
 
Art. 3º. A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as
atividades das etapas de Planejamento da Contratação, além de acompanhar e
apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis.
O grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo
e Planejamento da Contratação até a conclusão da compra/contratação, entendido
como sendo a homologação da licitação ou ratificação para compra/contratação.

Art. 4º. Os trabalhos desta equipe de planejamento serão coordenados pelo servidor
Ricardo Gracindo Dias.
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Diretor-Executivo
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Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
01531.001044/2025-88 SEI nº 0065448
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